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Santo Antônio clo Leste
GOVERNO MUNIC
Vivendo um nô\ ,:r tempo, construindo uma ,"

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I7120'I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

IPAL
, história

P.M.
FLs Nâ

l'rt

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para

a aquisição de 01 (uma) licença de uso de software para gestão de laudos e imagens, compatível
com aparelho de ultrassom da fabricante ALLIAGE, Marca SAEVO, Modelo - FT412, Registro
na ANVISA - 10069210072, conforme termo de referência em anexo. solicitamos a Vossa Senhoria,
através do Deparlamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,20 de agosto de 2019

Ela drF ma o
icipal de
l7 de t1



T
Santo Antônio do Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

\DM.2017 / 2020
PORTARIA N".256120I7.
DE: 03 DE JULHO DE 201

P.M.
FLS N'

flrI

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA a Sf'. ELAINE DE FATIMA
-MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAUDE desta Plefeitr.rla,\- conlonne o Anexo lt cla Lei Municipal n" 053/200 I de 28 de dezembro 200 I e suas

alterações.
Artigo 2'- Deterrninar a Secretaria Municipal cle

Administraçào e Planejarnento que tome as providências necessárias para a execução desta
poflaria.

Artigo 3" - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.
Artigo 4" - Revogam - se as disposições ern contrár'io.

RE,GISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

o
03 t) .IULHO DF,2OI7

SC A
EF TO MUNICIPAL

E

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação ern
local de costume. conforrne na legislação em vigo_r'

R ALD RT]VT

N ECI

e- mail: e ura@santoantoniodoleste.mt. govbrpre

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - tone: (66) 3488- lOSO - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

I

GABINETB DO PREFEITO

E

I



P.M.S.A.
F§ N?

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N..25712017.

0E: 03 0E JULHO oE 2017.

CONCEOE A SERVIOORA PÚALICA PAULA LAYSLANY OLIVÉIRA

aÍtlob 3' - Esla Poítaíla enlÍa em vlgorna data de gua publlcação.

Aítigo 4o. Revogaín -se as dlsFoslçóos em coôtátlo,

REGISTRÁ-SÉ

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GAB'NÊÍE OO PREFÉIÍO

EM:03 DE JULHO OE 2017

MIGUELJOSE BRUNETTA PR€FEITO MUNICIPAL

Regislrãda ns Secre{aÍlã de Admiôistr8ção e Planeramenlo e Publicadr
por aíxaÉo em local de coslumê, coníoíme na leglslaÉo em &or.
RONALDO MÂRÍNS DÉ AMORIM

GÊRENÍE DE CIOAOE

PREFÉITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.o 258/2.017.

DE: 03 OE JULHO oE 2.017

DÉSIGNA SERVIOORES RESPONSAVEIS PELÁ GUARDA E UÍLIZA.
2ÃO DO CÉRTIFICAOO OIGITAL DÁ PREFEITURÂ MUNICIPAL E DO

eraro ,uxtctpnL sR. MrcuEL JosÉ aRUNETTA E oÀ ourRAS
. PRovtoÊNctAs.

MIGUÊL JosÉ ERUNETTA, PÍêfelto Municipal de santo Antônio do
Leste, Estado de Mato GÍosso, no uso de suas atribuiçóss lêgais 6;

consido.anclo a n€cessldâde de ulilizaçào do Cenlticado Olgital para

o onvio de intormaçóes desta PíeíeituÍa, êspeclílcaments sm í€lsção
aos atos da CooÍdenadoíla de Recursos Humânos e Contâbllidade.

conslderando a emlssão dos cãítificados da Píeíeitura e do Píofêito
Municlpal, cura ÍÊsponsabilidade dos Ínesmos é pessoal;

RESOLVE:

Artigo 1'- DeslgnaÍ o seívidoÍ eÍetivo lzaÍa Boí9ês da Silva - Conta-
dor, a servidora contratada Paula Layslany Oliveira Oelmon - Cooí-
denedora de Recuísos Humanos ê o sêrvidoa êfêtlvo VllmeÍ de Souza
- Cooadênadoí de Aírêcadãção de Tribt tação e Cadestro pârâ ut!Ílza.
rem ê mantêÍ€m a guôída dos certiíicados digitais vigentes em nome
da PreÍêltura ã do Sí Mlgual José Eruneta - PÍêfeito Munlclpal.

PaÍàgíaío Único - A servldora Pauta Layslany Oliveir. Oelmon - Co-
ordeôâdora dê Recuísos Humanos uúlizaíá somente o cêítiÍicado di.

J 
em nome da PÍeÍeitur. Municip.l.

Àfilgo 2o - Os csrtiÍlcados dev€Íáo sEr utllizedos única o oxcluslva-
mente paia Íns dê encaíniohãmento de dados âos óígeos competen-

\-,tes que são de responsebllidade do municrpio.

Aí1i9o 3'- Os ssrvidores íesponsávels deverão comúolcaí lmedlata.
mento á adminlstração todo 6 qualque. indlclog de iríogulaíidades
ou anoímalidade que tiveíem conhêcimento êm íelação á utilizaçào e
guaída ;ndevid! dos certiflcados d,9itâls.

Artigo 40 - Oeterminar qu€ ô Sscí€taíia Municipal de Administreção e

Planeiamento quê tomê as provldênciâs necessárlâs peía o cumprl.
msnto deste Poítaria.

Artlgo 50 - Esta Portâíla êntíaíá em vlgoí na dâta de sua publiceção.

Artigo 6'- Rovogam-se as disposlções êm contrárlo,

GASINETE DO PREFEITO.

EM: 03 OE JULHO oE 2.017

MtcuÉL JosÉ BRUNEI-rA

PREFEITO MUNICIPAL

4 de Julho de 20J7 .JoÍnal O,lcial Eletrôoico dos Municipios do Eslado de lúato Gíosso .ANO Xl! | N'2.?63 RUü

oELtúoN FUNcÃo GRÂTtFicADA E oÁ ourRAS pRovtDÊNctAS

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, PÍeíeito Munlcipalde Sanlo Antonio do Les-

le, est8do dê lúalo Gmsso, no uso de suas aLlbulções legals.

RESOLVEi

Arttgo 1" - CONCÉoER a seÍvldora públi.â PAULA LÂYSLANY oUVEI-
RA oÉLMON Função Gr.tilicada no valoí dê RS 800,00 (oitocentos)
íêeis conforme Lol sob n', 415/2013 de 02 de abÍilde 2013 para respo,r-

deÍ pelo ca.go de COORDENADORÂ DE RECURSOS HUMANOS desta

Preíeilure Municipaldê Sa^lo António do Lesle - MT

Artigo 2o - DeleÍmlnaí a Secíelada Municiprl de Adminlstraçào e Plânêja-

menlo que tome a3 prcvidências nec€ssáÍiss paaê a exêcuÉo desla poÍ-

leíie

Artigo 3' - Esla PoítEíia enlra em vilro, nE dala de sua publicsção.

Aítigo 4'- Rêvogem - se as disposições em contráílo.

REGISTRÂ-SE

PUELICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 03 0EJULHO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREF€IÍO MUNICIPAL

Rêg'rslÍada ía Secretaíia de AdminlslÍEçào e Plenelamento e Publicada
por aÍxaqáo em local de coslume, coÍlÍoíme nâ leglgleção em vigoÍ.

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GÉRENTÉ OE CIOAOE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANIONIO DO LESTE
PORTaRIA N..256/201?.

DE: 03 OE JULHO OE 2017.

MIGUÉL JOSÉ SRUNETÍA, Preíeito Municipal de Santo Antonlo do Les-
le, Estado de Malo GÍosso. no uso de suas slíibuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo 'lo - NOMEIA a Sf. ELÁ|NÉ OE FATIMA MORS. pel-é ÍêspondeÍ
pelo ca.go dê SECRÉTARIA OÊ SAúOE desta PÍcÍeituÍa. conÍoÍme o
Anexo llda Lel Munlcipal n' 053200í de 28 de dezembro 2001 e suas al-
teÍâçô€s.

Anigo 2ô - Oetermlnar a SecÍeto,ia Munlcipal dê AdmlnislÉÉo e Planeia-
mento que tome as pÍoidências necessádas prra a execüÉo desta poí-
laíia,

Artigo 30 - Ésta Portâria enlra em vigo. na data de sua publicação.

Aítigo 4ô - RÊvogam - se as disposiçóes em contráíio.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA§E

CUMPR.A.SÉ

GABINETE DO PREFÊíYO

EM: 03 OE JULHO DE 2017

MIGUÉL JOSÊ BRUNEÍTA PRÉFEITO MUNICIPAL

Reglstrada na secÍetaíia dê AdminislraÉo e PlanBramêdo ê Pubncadâ

,o, air(ação enl local dê coslume. coníoíre na lêgislaçào em vigor.

diaÍiomunicipal.org/mt/amm' vw4v.amm,oÍg.br Assioado Oigllalmenle
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4 de Julho de 2017 . Jornal Olicial Elekônico dos Municlpios do Eslado de Mato GÍosso . ANO Xll I N'2.?63

ROi'êLDO MARTTNS OE AMORltvt

GERENÍE OE CIDAOE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTÉ
PORTARIA N?55/2017.

OÉr 03 OEJULHO OE 2017.

TRANSFERE O (A) SERVIDOR {A) PÚSLICO OE SECRETARIA E DA

OUTRÁS PROVIOENCIAS.

MIGUÉL JOSE BRUNETTA, Píeíeito Munlcipalde Santo Adonio do Les-
te. Estâdo de Malo Gíosso. no úso de suas alíibüições lêgals.

RESOLvÉi

Aítigo 1" - TRANSFERIR a servidoia públic, ELAINE oE FATIMÂ MoRs
da SecÍelaíia Municipal de Admlnislrêção e PlanejamoÍúo paÊ p€slar
seus §€rviç§s na SecÍetada Munlqipal de SaÚde desle mufllclplo.

Artlgo zo - Determinar a Seorete.la Municlpâl de Adminlstraçâo e Planera-

rDeoto que lome as providências nec€§sárias para a execuÉo deslã poÍ-

taÍia,

Artigo 3n- Esla Portaria enlia em vigorna data de sua pirbllcaçào.

ff;;';l;*" 
- s' as disposrçõss em coôtíârlo'

\-,,ruaLtce-se
CUMPRA.SE

GABINETE OO PRÉFEITO

ÉM:03 oE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSÊ BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Reglstrada na Sec{elaria dê AdmlnistraÉo e Planeiemênto e Publcadt
poÍ afxação em local de costume. clníoame na leglslãÉo em vÍgor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIDÂOE

PREFÉITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA No.289/2017

OE: 03 0E JULI,iO OE 2017

coNcEoE FÊRtAs REMUNERÁoAS A (o) sERvtDoR (A) ANToNto
PAULO MUSSCOPP DESTA PRÉFÉITURÂ MUNICIPAL

]_rel.,ose uouNÉTTA, PreÍeilo lúuniÇipal de santo Anlónio do Les-
iã Eslado de lúalo GÍosso. no uso de suas alÍibuiÇôes legais.

! lEsoLvE;

ArL '1" . ConcedeÍ íéÍias a (o) seNldoí (a) ANÍONIO PAULO MUSS-

COPP,em 03/0f2017 a 01/08/2017, com peÍlodo aqulsitivo Cê '10105,201§

ã 09r05120t7. com íeloíno as suas âlividades em 02 de ago3to de 2017.

PâÍágíaío Úntco -o (A) servldoÍ (â)adma citado (a) receberá o adldonal

de Íêrias pÍêvl§o em Lel.

Art. 2! - Oeterminar aos óígâos competenles que toíle as ptovldênclas

necrssáíles paaa â execuÉo desta poítaíir,

AÍL 30 - Esla Poíaria entr, em vigoí na dale de sua publlcação. revogândo

as disposições em conlráílo.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPFÂ.SE.

GÂBINETE OO PREFEITO

EM:03 OE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Registaada ne SecÍelaíia de Administráçáo e ?laneiamento ê da

pREFEtÍuRA MuNtctpaL oE sÀo FÉLtx oo ARAGUATa

pRÉÉEtÍuRA MUNtctpAL oE sÃo FÉLtx Do aR^GUAIA - uNtDAoE
OE CONTROLE INTERNO

CONTRATAçAO PARA ATENOEB NÉCESSIOADÉ TEMPORÁRIA E
OE EXCEPCIONAL INTÉRESSE PUBLICO . EXTRÂTO OO 30 AOITIVO

ExrRÂTo Do 3. AorTlVo ao coNTRÂTo rEMpoúRto oE pREg
TAÇÂo oE sERVtÇos No 021/2017, PARA ATENDER NEcÉssloAoE
TEMpoRÂalA E DE ExcÉpctoNAL |NTERESSE púBltco

CONTRATANTEi PREFEITURA MUNTCIPAL OE SÂO FÉLIX OO ARA.
GUAIA - JANAILZÂ TAVEIRA LEIÍE, Preíeila Municípel

CONIRATADA: ARlcELl OLIVEIRA GOMES. 8ràsilêlrá. Solleira. SeNi-

ços Geíals, íesldenle ê domiciliada oa Rua Maria Olas maÍinho, no 318 -
Cssa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Cenlro, em Sâo Fêlix do Aíâguaia
(MT). com CPF n' 722.532.661-9'1 e ldentidade no 4,623.3?9 - OGPC4O.
ioscíila no PIS/PASÉP sob nc 2.092.702.552-8. nascida no dia 23108/1985

coNTRÁTo TEMPoRÁRto N. oz1/zo1z

CONTRATO êmitldo em 'lO de janeiÍo de 2017. com UGÊNCh de 1 mês

e 2'1 dlas. lnlclando em '10 de ianelro de 2017 e lerminando em 10 de maí-

ço de 2017. com CARGA HORÁRA de 40 (quaíenla) horas semanais pâía

: um REMUNEPÂÇÀo MENSAL de RS 937.00 (novecentos e kinta e serê
, reais).

10 AOITIVO emilido em 01 de março dê 2017, clm vlgêncla acíescida de

mais 1 més e 2 dias, inlclôndo em 10 de março de 2017 s teíminardo em
03 de abÍil de 20í7, com CARGA HOFüR|A de 40 (quareolã) hoÍes se-
manais paiá uma REMUNERAÇÃo MENSALde RS 937,00 (novecento§ e

Irlntra e §ele rêals).

20 ADlTlvo emilido em 03 de abril de 2017. com vigência acíescidâ de

mâis 2 meses e 2 Cias. lniciando em 03 de abíilde 2017 e leíminando em

I 05 de junho de 2017. conl CARGA HORÀRjA de 40 (quaíenla) hoías se-

I maoais para uma RÉMUNERAÇAO MENSAL de RS 937,00 (novecenlos e

I dnta e sete reâis).t-
I 0AIA 0E EMISSAO DO 3' AoITIVO AO CONTRATO ORIGINAL:05 de
: junho de 2017

. PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3o ADITIVO: OÉ 05 de iunho de 2Oí7

, A 03 dq,ulho de 2017 - 2E dlas

CARGA HORÂRIA NA VIGÊNCIA OO 30 ADITIVO: 40 (qua.€nr8) horás
semânais

REMUNERAÇÂO MENSAL NA VIGÉNCIA DO 30 ADTTVO: RS 937.00
(novecentos e lÍintã e s€te reals)

FUNÇAo: AGENTE DE ADMTNTSTRAÇÂo püBLlcA (sERVrÇos GE-
RAIS), CM CARÁTER TEMPORÁRIO.

LorAÇÀo: SECRETARA t,luNlctpAl oE DESENVoLV|MENTo Ê As-
stsrÊNoA soctAL - cE}frRo DE REFERÊNctA ÊspÉclAltzÂoA DÉ
AsstsTÊNclA soclAL (CREAS), podeodo rambém píestaÍserylços. con-
Íoíme ãlír'bulção da Secrelaria. no CRAS. Ceôtío de Conüváncia. SEOE e

oubas únídades da SecrelaÍia

diariomunicipal.oÍ9/múamm .',!ww.amm.oíg.l)í 298 Asstnâdo OtgitalÍnente

poÍ alixaÉo em localde costu.ne. coníorme na leglslsçáo em vlgoÍ.

RONALOO MARÍNS OE AMORIM

GERENTE OE CIDADE
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimave.a, 959 - Jadim Bem Vúer
O421?§21om1 -q Exeícicio

Emissão

2019

Nút2019 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :267
Orgão :02 PODER EXECLflVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 50 18.2168.00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.0?0
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 118.541,64

s

cnc-tut ôozezzloos
CPf: 378.266.461-20

Atenciosamente,

Coorden ade '
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ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 1 7/201 9

\*.. EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT,20 de agosto de 2019

Fáti ors
Secretár Munic de Saúde
Portar '.256n01 01t07 t20t

DA SECRETARIA MI]NICIPAL DE SATJDE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

Solicitamos a:utorizaçío de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a aquisição de 0l (uma) licença de uso de software para gestão de
laudos e imagens, compativel com aparelho de ultrassom da fabricante ALLIAGE, Marca
SAEVO, Modelo - FT4l2, Registro na ANVISA - 10069210072, Conforme termo de referência em
anexo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Page 1

Solicitaçâo de MatoÍiais / ServiçoB

Requisição Responsâvel

02337119 ELAINE DE FATIMA MORS
D€scriçáo

AOUISIÇÂO DE SOFTWARE

Deta

20t08t2019

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Pleca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNIGIPAL DE SAUDE

Observação
AAUISIÇÃO DE UMA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA GESTAO DE LAUDOS E IMAGENS , COMPATIVEL COM APARELHO DE ULTRASSOM DA FABRICANTE ALLIAGE , IUARCA SAEVO ,

MODELÔ -FT412. DESTINADO A ATENDER O CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTOANTONIO DO LESTE ,

Itorn Cód. PÍoduto Cód.TCE DcaciÉo do PÍoduto
Oescriçâo Dêtalhada do Produto

Unidede Qtd€ Qtds Rsc. C. Cu8to
ObsErvaçáo

í ooí.03,I.324 361252{ SOFTWARE PARA EOUIPAMENTO MEDICO - TIPO PARA ULTRA-SONOGRAFIA ,PARÂ CAPTURA E EMISSÂO DE LAUD UNID 0 11
OS

Presidente

p

=

1l
tr
2

,,c
@

AlmoxariÍado
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Santo Antônio clo Leste
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FLS NT

2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste tem
empregado com afinco todos os esforços para promover melhorias na assistência médica para
o município, tendo mantido os Serviços na Pronto Atendimento, que atende toda demanda
proveniente da atenção prirnária e secundária e por se tratar de um serviço essencial ao
atendimento de urgência da população;

Justifica-se a aquisição tendo em vista que o aparelho de ultrassom pertencente a esta secretaria
não possui software pra funcionamento do mesmo, e que os atendimentos de diagnóstico em
imagens, através do aparelho de ultrassonografia é imprescindível ao atendimento médico do
UsuráLrio do SUS para o fechamento de diagnóstico e tratamento ou encaminhamento do
paciente para as referências.

Considerando que a referência mais próxima do rnunicípio fica a 150 km e que o traslado de
ida e volta para simples realização dos exames para fechamento de diagnóstico tem um alto
custo para o município;

Considerando que a SMS tem como objetivo suprir de forma adequada à missão proposta pelo
SUS, no que se refere ao atendimento nos serviços complementares, principalmente de
diagnósticos em ultrassonografia inerentes e essenciais, facilitando o acesso além de propiciar
um fluxo adequado de agilidade e resolutividade no atendimento, com vistas na melhoria do
conforto no atendimento, assim como, buscar a promoção da dignidade e respeito ao usuário
do SUS;

Considerando que a nossa Carta Magna preceitua que a saúde é direito de todos e dever do
estado (aÍ. 196, da CF/88), e que, nesse.diapasão, a Lei 8.0E0/90 (LOS- Lei Orgânica da
Saúde) delineia os princípios do Sistema Unico de Saúde, reconhecendo em seu artigo 20 que
o direito a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as

condições indispensáveis ao seu pleno exercício;

Considerando que entre os principios que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo
com a lei supramencionada, está a universidade de acesso, a integralidade da assistência, a
preservação da autonomia das pessoas, a igualdade, o direito à informação, a divulgação de

L

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

I .l . O presente Termo de Referência tem como objetivo, 
^ 

Aquisição de 0I (uma) licença de

uso de software pora gestdo de laudos e imagens, compatível com aparelho de ultrassom da

fabricante ALLIAGE, Marca SAEVO, Modelo - FT412, Registro na ANVISA - 10069210072,

destinado o ntender o Cenlro Municipal de Saítde de Santo Antônio do Leste -MT.

2. JUSTIFICATIVA
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informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário e a
resolubilidade;

Considerando que a falta desses serviços de ultrassonografiâ, o atendimento fica prejudicado
e a Unidade de Pronto Atendimento perderá toda sua essência no atendimento integral ao
paciente e ainda poderá trazer um grande prejuízo a população do município;

Considerando a aquisição do aparelho referenciado anteriormente.

Diante de todo o exposto, encaminhamos o processo, versando sobre a Aquisiçiio de 0l (uma)
licença de uso de sollwore para gestõo de laudos e imagens, compatível com aparelho de

altrassom da fabricante ÁLLIAGE, Marca SAEVO, Modelo - FT4I2, Registro na ANVISA -
10069210072.

3. DA ESPECIFICACÃO

3.1. Lote 0l: Aquisição de 0I (uma) licença de uso de soltware para geslão de laudos.
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CARACTERISTICA DO SOFTWARE
o Criação de laudos com fotos de alta qualidade;
o Impressão com qualidade fotográfica;
o Arqüvamento de resultados e diagnósticos, sendo possível reutiliza-los a cada novo

laudo;
o Laudospersonalizáveis;
r Imagem em tempo real e em tela cheia;
. Edição de lmagens
o Backup do banco de dados de pacientes, imagens e laudos emitidos;
. Suporte técnico por telefone, Skype e via convecção remota;
o Relatórios diversos separados por períodos, exames, grupo, tce..;
o Compativel com equipamento (aparelho de ulírassom dafabricante ALLIAGE,

na ANVISA - 10069210072.Marca vo, Modelo FT4 2,ESA I Re
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4.1. Para aquisição de materiais/equipamentos será utilização do recurso pela fonte 02 - Recursos

Próprios

4.2. Reduzido: 271 - Fundo Municipal de Saúde - Manutenção e encargos do pronto atendimento

02.05.02.10.302.5018.216E.0000.3.3.90.39.00.0.1.02.0.1.21 1 .0000 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica.

5. ENTRf,GA.

5.1 . Os mesmos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo

Antônio do Leste- MT, Rua A, 367 Jardim Santa Inês. CEP: 78.628.000

5.2, O prazo de entrega do mesmo deverá ser de 15 (quinze) dias uteis, a contar da data do
recebimento da Nota de Empenho ou da NAD - Nota de autorização despesa serão recebidos
provisoriamente, mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da

conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez estando comprovada a adequação do
objeto aos termos contratuais, os objetos serão recebidos definitivamente. mediante Termo
Assinado pelas partes.

06 - PAGAMINTO

06.1 . O prazo para pagamento será de até I 5 (quinze) dias contados da dâtâ de emissão da Nota
Fiscal / Fatura correspondente, devidâmente atestada pelo Secretário responsável pela secretaria.

O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de
recebimento.

7. DAS CONSIDERÂCÔES FINAIS

7.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de
embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas, etc...).

Sânto Antônio do Leste- MT de de 2019.
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